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LICITAQAO DO TIPO "MENOR PREO PbttraM!!o - 
PARA CONTRATAcAO DE ASSESSORW —E1r 
ENGENHEIRA VISANDO A PREsTAcA0 DE 
SERVIOS NA FIsCALIZAcA0 DE OBRAS DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, PARTE INTEGRANTE 
DESTE PROCESSO. 

o municipio de Arneiroz, atraves da Cornissâo Permanente de Licitaçâo, devidamente nomeada 
pela Portaria n° 11512021, de 04 de fevereiro de 2021, tome püblico para conhecirnento dos 
interessados que, na data, horario e local abaixo previstos, abrirá licitaçâo, na modalidade TOMADA 
DE PREQOS, do tipo Menor Preco por Item, para atendirnento do objeto desta licitaçao, de acordo 
corn as condiçoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçoes contidas na Lei Federal n° 
8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraçôes posteriores. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO E PROPOSTAS serâo recebidos em sessão püblica 
marcada para: 

As 09:00 HORAS. 
Do dia 26 de Abril de 2021. 
No endereço: Sala da Comissâo Permanente de LicitagOes, localizada na Prefeftura Municipal de 
Ameiroz, Praça Joaquim Felipe, No 15, Centro, Arneiroz - CE. Telefone: (88) 3419.1020. E-mail: 
IicitacaoarneironVgrnaiI corn 

Constituern parte integrante deste Edital, independente de transcrição Os seguintes anexos 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO Ill MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAQAO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitaçâo tern como objeto é a CONTRATAcAO DE ASSESSORIA EM 
ENGENHEIRA VISANDO A PRESTAAO DE SERVIOS NA FISCALIZAQAO DE OBRAS DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, conforme projeto em 
anexo, parte integrante deste processo. 

2.0- DAS RE5TRIçOE5 E CONDIQOES DE PARTICIPAcAO 
2.1- RE5TRIçOES DE PARTICIPAçAO: 
2.1.1 -  Não poderá participar ernpresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensâo, que 
Ihes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 

2.1.2- Não poderé partidpar empresa corn faléncia decretada; 

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sôcios representantes ou responséveis técnicos da Licitante participar de 
mais de uma empresa especlalizada no objeto desta Licitaço, somente urna delas poderâ paiticipar 
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22 DAS coNDIçOEs DE PARTICIPAcAO: 
 

2.2.1- Podera participar do presente certarne Iicitatorio pessoa fisica e juridica, de 
cadastrada na Prefeltura de Arneiroz, ou nâo cadastrada, quo atender a todas as condiçOes exigidas 
pare cadastramento ate o 30  (terceiro) dia anterior a data do recebirnento das propostas, observada 
a necesséria qualificaçâo. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentaçâo necessária a Habilitaçao, bern como as Propostas de Preços deverao ser 
apresentadas simultaneamente a Comissao de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preambulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcA0 DA PESSOA FISICA E JURIDICA) 
ENVELOPE NO 01 - DOCUMENTAQAO 
TOMADA DE PREOS NO 2021.04.07.2 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICA(;A0 DA PESSOA FISICA E JURIDICA) 
ENVELOPE NO 02- PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREOS NO 2021.04.07.2 

3.2- E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREçOS. 

3.3- Os Documentos do Habilitaçao e as Propostas do Preços deverâo ser apresentadas por 
preposto da licitante corn poderes de representaçâo legal, através de procuraçào póblica ou 
particular corn firma reconhecida. A nâo apresentação não implicará em inabilita(;âo. No entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em name da licitante, salvo se estiver sendo representada 
por um do seus dirigentes, que deveré apresentar cópia do contrato social e docurnento de 
identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços de 
mais de urna licitante. Porern, nenhuma pessoa, ainda quo munida de procuração, poderé 
representar mais de uma licitante junto a Comissao, sob pena de exclusâo sumaria das licitantes 
representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITA(;A0 - ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitaçâo deverâo ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originals ou publicação em Orgao Oficial, ou, ainda, par qualquer processo de cOpia 
autenticada ern CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento cornprobatório 
deverá ser exibido exciusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade posse so expirar. Na hipótese do 
docurnento não canter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaraçao 
ou regulamentaçâo do órgâo emissor qua disponha sobre a validade do mesmo. Na auséncia de tal 
declaração ou regulamentacâo, o documento será considerado valido pelo prazo do 30 (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissâo; 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO CONSISTIRAO DE: 
4.2.1- Certificado do Registro Cadastral (CRC) ernitido por esta Prefeitura Municipal de Arneiroz, 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade corn a objeto da Iicitaçâo. 

4.2.2- HABILITAAO JURIDICA: 
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4.2.2.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatario da proposta. 	 - 

4.2.2.2- Ate constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo 
	

66 11' aS,L1 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Come 	1,00 
caso de empresa individual, e no caso de sociedade pot açOes, acompanhado da data a 
assemblela que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscricao 
do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio. 

4.2.2.3- Prove de inscriçao na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartao de lnscrição do ISS). 

4.2.2.4- Alvaré de Funcionamento da sede da licitante. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de regularidade pare corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicillo ou 
sede do licitante. 
a) A comprovaçâo de quitação para corn a Fazenda Federal deveré set feita através da Certidao 
Negativa de Tributes e ContribuiçOes Federals e da DIvida Ativa da Uriião, ernitida nos rnoldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovaçâo de regularidade pam corn a Fazenda Estadual devera ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FOTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e; 

4.2.3.4- Prova de situação regular junto a Justiça do Trabalho, através da Certidao Negative de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispoe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.2.4- QuAurlCAcAo TECNICA: 
4.2.4.1- Prova de inscrição, ou registro, e regularidade da LICITANTE junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronornia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 

4.2.4.2- Comprovaçâo da LICITANTE/PROPONENTE possuir como Responsive] Tecnico ou em 
seu quadra perrnanente, na data prevista para entrega dos documentos, proflssional(is) de nivel 
superior, reconhecido(s) pelo conselho competente 

4.2.4.2.1- 0 vInculo do(s) responsável(is) técnico(s) - ENGENI-IEIRO CIVIL - corn a empresa, 
poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) Se empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cOpia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS; 
b) Se sócio, comprovando-se a participaçâo societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Cornercial; 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestaçao de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e corn firma reconhecida de ambas as partes. 

4.2.4.3- CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da empresa licitante 
para o desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas corn o objeto desta 
Iicitação, qua será feita mediante a apresentaçao de Atestado ou Certidao fornecido por pessoa 
juridica de direito püblico ou privado, que conste a licitante na condição de contratada, execuçâo de 
services ja concluidos, de caracteristas semelhantes as do objeto do edital, cujas parcelas mais 
relevantes são: 
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a) Supervisao ou Fiscal 
EdificaçOes/Urbanismo 

4.2.5 QuALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
42.5.1 - Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) do (iltimo exercicio fiscal, jâ 
exigiveis, devidarnente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial, que comprovem a boa situaçâo firianceira da empresa, corn vistas aos 
compromissos que terá de assurnir caso Me seja adjudicado o objeto licitado. Devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiçâo por balancetes ou balanços 
provisOrios, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador responsavel, dentro do prazo 
de validade. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerrarnento do Livro 
Diário do qual foi extraido, devendo vir acornpanhado corn a CRP do Contador responsavel, dentro 
do prazo de validade. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso do sociedades anonirnas regidas pela 
Lei n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou dornicilio da licitante; 
ou publicados na imprensa oficial da Uniäo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforrne o lugar 
ern que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçâo editado na 
localidade em que está a sede da companhia, devendo vir acornpanhado corn a CRP do Contador 
responsável, dentro do prazo de validade. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade ernpresaria, devera sujeitar-se as 
normas fixadas pare as sociedades ernpresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Cornercial, 
devendo vir acornpanhado corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
d) As ernpresas constituidas a menos de urn ano: deverão apresentar dernonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou domicilio da 
Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidarnente registrado no Conseiho Regional de Contabilidade devendo vir acornpanhado corn a 
CRP do Contador responsavel, dentro do prazo de validade 

a) A licitante corn menos de 1 (urn) ano de existencia apresentarão côpia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Cornercial da sede ou do dornicilio da licitante. 

4.2.5.2- Certidâo negative de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica. 

4.2.5.3- Cornprovaçâo da boa situaçâo financeira, será baseada na obtençâo de Indices de 
Liquidez Geral (LG), major quo urn (>lou = 1), resultantes da aplicação das seguintes fOrrnulas: 

(AC + RLP) 
Indice de Liquidez Gera[ (LG) = ------------------------ 

(PC + ELP) ou (PNC) 

Onde 	AC é o Ativo Circulante 
PC e o Passivo Circulante 
RLP e o Realizével a Longo Prazo 
ELP é o Exigivel a Longo Prazo 

4.2.6- OUTRAS EXIGENCIAS 
4.2.6.1- Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no Art. 70,  inciso )OO(lll da CFI88, 
conforme modelo do Anexo IV. 
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4.2.6.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empress de Pequeno Porte, nos 
Complementares no 123/2006 a 147/2014, para que essa posse gozar dos beneficios p?istq no 
arts. 42 a 45 da referida Lei, a licitante terá que apresentar declaraçâo de que se enqbadjjfà 
condiçâo de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno porte), ernitida em papel timbrado 
da empresa pete(s) sOcio(s) que detenha(m) os poderes de administraçao da sociedade. 
4.2.6.2.1- Caso a proponente enquadrada na condiçâo de microempresa ou empresa de pequeno 
porte nâo apresente a dectaraçao, na forma do item anterior, essa poderã participar do 
procedimento licitatOrio, sem direito, entretanto, a fruiçâo dos benefIcios previstos nos arts. 42 a 45 
das Leis Complementares no 123/2006 e 147/2014. 
4.2.6.3- A licitante devera fornecer, a titulo de informaçao, riUmero de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados nâo a tornará inabilitada. 

4.3- HABILITA4;A0 PESSOA FISICA 
4.3.1 - Os DOCIJMENTOS PARA PESSOAS FISICAS CONSISTIRAO DE: 
4.3.1.1- Docurnento oficial de indentidade; 
4.3.2.1- Comprovente de endereço atualizado, corn expecliçâo a 03 (trés) meses. 

4.3.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.3.2.1- Prova de lnscriçao no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica - CPF; 
4.3.2.2- A cornprovação de quitaçào para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidâo Negative de Tributos e ContribuiçOes Federals e da Divide Ativa da Uniao, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02.10.2014; 
4.3.2.3- A comprovaçao de regularidade pare corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Alive Estadual; 
4.3.2.4- A comprovação de regularidade pars corn a Fazenda Municipal devera ser feita através de 
Certidao Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Alive Municipal. 
4.3.2.5- Prove de situaçâo regular junto a Justice do Trabalho, através da Certidao Negativa de 
Débitos Trabathistas - CNDT, conforme dispOe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de jutho de 2011 

4.3.3- QuALIFICAçAO TECNICA 
4.3.3.1- Prova de inscriçâo em orgao cornpetente - CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia. 
4.3.3.2- Certidao de Registro e Quitaçao perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA da sede do ticftante. 
4.3.33- CAPACITAAO TECNICO-PROFISSIONAL - De aptidão pare desempenho de atividade 
pertinente e cornpativel corn o objeto da licitação, demonstrada através de Atestedo(s) fornecido(s) 
por pessoa juridica de direito pUblico ou privado corn identificacao do assinante e firma 
reconhecida. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverâo ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchides em vias 
datilografadas/digitedas ou impresses por qualquer processo mecànico, eletronico ou manual, sem 
emendas, rasures ou entrelinhes, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e a nUmero de inscriçao no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3- lndicaçao do prazo de validade das propostas, nâo inferior e 60 (sessenta) dies, contedos da 
data de epresentaçao des mesmas; 

5.2.4- Valor total proposto, cotado em moeda nacional, ern algarismos e por extenso, já 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
rnm'çm JOAUM rrnJr'c 4n, OCNTflO, tnNCPnOfl - 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



5.2.6- Correrao por conta do(a) proponente vencedor(a) todos as custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 

5.2.7- Ocorrertdo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerâo os descritos por extenso a, 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevaleceré o valor unitário. 

6.0-00 PROCESSAMENTO DA LICITAQAO 
6.1- A presente Licitaçâo na modalidade TOMADA DE PREO sera processada ejulgada de acordo 
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 9  8.666193 a suas alteraçôes posteriores. 

6.2- Apos a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acrescimos ou supressôes ou esciarecimento sabre o conteUdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde qua sohcitados pela Comissao deste 
Municipia, constarâo obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- E facultado a Comissao ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçâo, promover 
diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instruçáo do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informaçães que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5- Sergi lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatOrio, qua será 
assinada pela Comissâo de Licitaçâo e os licitantes presentes, conforme dispae § 1 2  do art. 43 da 
Lei de Licitaçaes. 

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçao e a proposta de preço, 
será realizado simultaneamente em ato pUblico, no dia, hora e local previsto neste Edital. 

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverao se fazer representar par, no maxima, 
02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escoihidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarâo e rubricarão todas as foihas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAQAO, "B" "PROPOSTA DE 
PREQOS", proceder-se-á com a abertura a a anélise dos envelopes referentes a documentaçAo. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo criterio, proclamar na mesma sessâo, a resultado da 
habilitaçâo, ou convocar outra para esse tim, ficando cientificados Os interessados; 

6.11- Divulgado a resultado da habilitação, a Comissao, apOs obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I, alInea "a", da Lei de Licitaçôes, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
"proposta de preços", lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serao examinadas pela 
Comissâo a pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgaçao do resultado do julgamento da proposta de preços a observância ao prazo recursal 
previeto no art. 109, inciso I, ailnea 'b", de Lei n° 6.886/93. 
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A) - AVALIAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITA(;AO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exciusivamente a Comissâo avaliar o mérito dos documentos e informaçoes 
prestadas, bern como julgar a capacidade técnica, econôrnica e financeira de cada proponente e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitaçâo será julgada corn base nos Documentos de Habilitaçao apresentados, observadas 
as exigências pertinentes a Habilitaçao Juridica, Regulandade Fiscal, Qualificaçao Técnica e a 
Qualificaçao Econornica e Financeira. 

8) - AvAUAçAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitaçâo será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1 0  do art. 45 
da Lei das LicitaçOes. 

7.4- Na proposta prevalecerao, ern caso de discordancia entre as valores nurnéricos e pot extenso, 
estes Ultimos; 

7.5- Os erros de soma e/ou multiplicaçâo, bern corno o valor total proposto, eventualrnente 
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serâo devidarnente corrigidos, näo se 
constituindo, de forma alguma, coma motivo pare desclassificaçao da proposta; 

7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desernpate dar-se-a por sorteio, observado 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complernentar n° 123/2006; 

7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, considerar-se-ão empatados (empate 
ficto) todas as propostas apresentadas pot microempresas e empresas de pequeno porte que sejarn 
iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta de menor preço apresentada; 

7.8- Nao ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado par empresa que 
comprove set regularmente enquadrada como microernpresa ou empresa de pequeno porte; 

7.9- Ocorrendo a empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Cornissâo de Licitaçâo convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte meihor 
classificada para apresentação de proposta de preço inferior a da primeira classificada; 

b) A convocaçâo deverá ser atendida no prazo maxima de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusâo do direito, e havendo a apresentacão de preço inferior pela mesma, esta passará a 
condição de primeira classificada no certame; 

c) Nao ocorrendo o interesse da microempresa Cu empresa de pequeno porte, na forma das alineas 
"a" a 'b" deste item, serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipOtese 
prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificaçao, para o exercicio do mesmo direito; 

d) No caso de equivaléncia (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte, que se enquadrem na hipOtese prevista no item 7.7 acima, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderé exercer a direito de 
preferência, através da apresentaçao de meihor oferta. 
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7.10- Sera declarada vencedora a proposta de Menor Preço pot Item entre os(a 'citanteIL 
classificados(as), apôs a observancia dos critérios acirna estabelecidos. 

7.11- SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREOS 	 - 

7.11.1- Que nâo atenderem as exigéncias desta TOMADA DE PREQOS; 

7.11.2- Que apresentarem preços unitários irrisários, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequIveis; 

7.11.3- Nâo será considerada qualquer oferta de vantagern nâo prevista nesta TOMADA DE 
PREços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes; 

7.11.4- Corn preço unitário sirnbólico ou iriisorio, assim entendido como aquele incompativel corn os 
preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alteraçOes; 

7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fara, obrigatoriamente, 
por sorteio, em ato pUblico, para o qual todos os(as) licitantes serao convocados(as), vedado 
qualquer outro processo; 

7.11.6- De conformidade corn o parecer da Comissao de Licitação, nâo constituirá causa de 
inabilitaçäo nern de desclassificaçao da proponente a irregularidade formal que nâo afete o 
conte(ido ou a idoneidade cia proposta e/ou documentação apresentada. 

8.0- DA ADJuDICA4;A0 
8.1- A adjudicação da presente licitaçào ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida a ordern classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Seri celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE 
PREç0, qua deverá set assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da 
data de convocação encaminhada a licitante vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido 
no subitern anterior, caracterizará 0 descumprimento total da obrigaçâo, ficando sujeita as 
penalidades previstas no item 18.1, sub-alinea "b.1" do Edital; 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bern corno os demais elementos concernentes a licitaçao, que servirarn de base ao processo 
licitatorio. 

9.4- 0 prazo de convocaçâo a que se refere o subitem 9. 1, poderà ter uma (mica prorrogaçâo cam a 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde qua ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administraçao. 

9.5- E facultado a Administraçâo, quando o convocado nâo assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
e condiçoes estabelecidos, convocar Os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificaçao estabelecida pale Comissao, para faz&-Io ern igual prazo e nas rnesrnas condiçôes 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevé a Lei n 2  8.666/93 e suas 
alteraçôes posteriores. 

10.0- DAS oBRlGAcOEs DO(A) CONTRATANTE 
10.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condiçóes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n 2  8.666193 e suas alteraçOes posteriores; 
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10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 	 iMt 

10.3- Cornunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrencia relacionada corn atecuçaff 
do objeto contratual, diligenciando nos casos qua exigirern providéncias corretivas; 

10.4- Providenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais JFaturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

11.0- DAS 0BRIGAcOE5 DO(A) CONTRATADO(A) 
11.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos 
nesta Tornada de Preços, no Termo Contratuat e na proposta vencedora do certarne; 

11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, ern compatibilidade corn as obrigaçoes 
assurnidas, todas as condiçäes de habititaçâo e quatificaçao exigidas na Lei de Licitaçoes; 

11.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de impedirnentos 
fortuitos, de maneira que nâo se prejudiquem o born andarnento e a boa prestaçâo dos servigos; 

11.4- Facilitar a açao da fiscalizaçâo na inspeção dos serviços, prestando, prontarnente, Os 
esclarecirnentos que forern solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 

11.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
ao(à) CONTRATADO(a) nâo deveré, rnesrno após 0 término do Contrato, sern consentirnento previo 
por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos ou informaçães 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 

11.6- Providenciar a irnediata correção das deficiências eI ou irregularidades apontadas peto(a) 
CONTRATANTE; 

11.7- Arcar corn eventuais prejuIzos causados ao(â) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

11.8- Pagar seus empregados no prazo previsto ern lei, sendo tarnbern de sua responsabilidade o 
pagarnento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados, inclusive, as contribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
ernolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da 
Secretaria de tnfraestrutura, Serviços Piblicos e Transportes, Secretaria de Educaçâo e Secretaria 
de Saüde por eventuais autuaçães administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadirnptência do(a) 
CONTRATADO(A), corn referenda as suas obrigaçOes, não se transfere a Secretaria de 
lnfraestrutura, Serviços Póblicos e Transportes, Secretaila de Educaçâo e Secretaria de Saüde; 

11.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçâo referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabathistas e previdenciários relacionados corn o objeto do contrato; 

11.10- Respeitar as normas de segurança e rnedicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e Iegislaçâo pertinente; 

12.0- DA DLJRAQAO DO CONTRATO 
12.1- 0 Contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, ate 31 de dezembro 
de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°-8.666193, de 21 de junho 
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de 1993 e suas alteraçOes posteriores 

13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deveré ser apresentada a Secretaria de 
lnfraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes, Secretaria de Educaçao e Secretaria de Saóde, ate 
o 100  (décirno) dia Util do més subsequente a realizaçao dos serviços, para fins de conferencia e 
atestação da execuçao dos mesmos. 

13.2- A fatura constará dos serviços efetivarnente prestados no perlodo de cada rnês civil, de acordo 
corn 0 quantitativo efetivamente realizado no més; 

13.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e 
Transportes, Secretaria de Educaçao e Secretaria de Saóde, o pagarnento será efetuado ate o 300 
(trigésirno) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

14.0- DA FONTE DE RECURSOS 
14.1- 0 valor global do contrato a ser celebrado correré por conta das seguintes dotaçães 
orçarnentárias, por Unidade Administrativa, conforme planilha abaixo: 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
D0TAcA0 

ELEMENTO DE DESPESA ORQAMENTARIA  
[Secretaria de lnfraestrutura, Serviços 
Páblicos e Transportes  15.451.0333.2.022.0000 33.90.39.00/33.90.38.00 

fSecretariade Educaçâo 	 1 12.122.0037.2.006.0001 33.90.39.00/33.90.36.00 
fsecretaria de Saüde 	 3 _10.301.0171.2.012.0001 33.90.39.00 133.90.36.00 

15.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
15.1- Os preços sornente poderao ser reajustados apOs o periodo de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentacão das propostas, corn base na variaçao percentual acumulada no perlodo sob 
análise, do IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser 
extinto ou substituido. 

16.0- DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS 
16.1- 0 recebimento do objeto do contrato será feito por equipe da respectiva Unidade 
Administrativa do Municipio de Arneiroz, especificamente constituida para proceder a análise a 0 

recebimento. 

16.2- Sornente serão ernitidos atestados dos serviços apos a emissâo do Termo de Entrega e 
Recebirnento de Serviço - TRS. 

16.3- Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal no 8.666/93, a execuçâo tare o acompanharnento a 
fiscalizaço de urn Engenheiro do MunicIpio de Arneiroz. 

17.0- DAS ALTERAcOE5 CONTRATUAIS 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesrnas condiçôes contratuais, acréscirnos ou 
supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforms o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 2  8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores. 

18.0- DAS 5ANcOE5 ADMINISTRATIVAS 
18.1- Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigaçOes assurnidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçâo podera aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançães: 
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b.1) 10% (dez por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias (iteis, contados da data da notificaçâo feita 
pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos par cento) sabre o valor da pamela nâo cumprida do Contrato, par dia de 
atraso na execuçao do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois par cento) cumulativos sabre o valor da pamela nâo cumprida do Contrato e rescisâo 
do pacto, a criteria Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes, Secretaria de 
Educaçao e Secretaria de Sade de Arneiroz/CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execuçao dos serviços. 

b.4) 0 valor da multa referida nesta clausula será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crSdito em seu favor que mantenha junta 
a Secretaila de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes, Secretaria de Educaçâo e Secretaria 
de SaUde de Ameiroz/CE, independente de notificaçao ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensao temporãria do direito de participar de licitaçao e impedimenta de contratar corn a 
Administraçâo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaraçâo de inidoneidade pare licitar ou contratar cam a Administração PUblica, enquanto 
pendurarem as motivos determinantes da puniçâo ou ate que a CONTRATANTE promova sue 
reabilitaçao. 

19.0- DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

19.2- Determinada par ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n o  8.666/93; 

19.3- Amigével, par acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade cornpetente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da 
Administraçao; 

19.4- Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sern que haja 
culpa do CONTRATADO, serâ esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando 
as houver sofrido; 

19.5- A rescisâo contratual de que trata a inciso I do art. 78 acarreta as coriseqUencias previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1-Os recursos cabIveis serâo processados de acordo corn o que estabelece a art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alteraçães. 

20.2- Os recursos deverâo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida a Comissâo de Licitaçào da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz. 

20.3- Os recursos serâo protocolados no Setor de Licitaçio da Prefeitura de Arneiroz/CE. 
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21.0- DAS DlsPoslçOEs FINAlS 
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitaçao plena das condiçaes 
TOMADA DE PREQOS. 

21.2 - Esta licitaçâo podera ser, em caso de feriado, transferida pare a primeiro dia Util subsequente, 
na mesma hora e local 

21.3 - Para dirimir quaisquer dUvidas, o proponente poderá dirigir-se a Comissâo de Licitaçao, na 
sede da Prefeitura Municipal de Arneiroz, durante o periodo das 8:00 as 12:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. 

21.4 - A documentaçao apresentada pam fins de habilitaçao, fará parte dos autos da licitaçao e não 
serâ devolvida ao proponente. 

21.5- Conforme a legislaçâo em vigor, esta licitaçao, na modalidade Tomada de Preços poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 

b) revogada, por conveniência da Administraçao, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar 0 ato; 

21.6- Os casos omissos serao resolvidos pela Comissão Permanents de Licitaçâo nos termos da 
legislaçao pertinente. 

21.6- 0 valor de cada contrato decorrente da presente licitaçâo fica limitado ao valor estimado global 
previsto para a respectiva Unidade Administrativa, conforme estabelecido no item 1.2 deste edital; 

22.0- DO FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de ArneirozlCE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

AmeirozlCE, 07 de Abril de 2021 

11. 	 A 
- 	-t---------  'cc 

Marciano Araujo Lo 
Presidente da Comissão de Licitaçao 

WA 
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ANEXOI 	 -r 

TERMO DE REFERENdA 	 Rukica 

1.0 —OBJETO 
CONTRATAçA0 DE ASSESSORIA EM ENGENI-IEIRA VISANDO A PRESTAçA0 DE SERVIOS 
NA FISCALIzAçA0 DE OBRAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO 
DE ARNEIROZ 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
A contratação dos serviços elencados neste Termo de Referencia visa auxiliar e otimizar Os trabalhos 
desta Administraçao na prestaçao de serviços inerentes as obras püblicas, no qua se refere a 
fiscalizaçâo de obras. 

3.0 - DOS SERVICOS 
Item 

- 	 Serviços Unidade Quantidadi 
Assessoria em engenheira visando a prestaçâo de serviços na 

01 fiscalização 	de 	obras 	de 	interesse 	da 	Secretaria 	de 
Infraestrutura, 	Serviços 	Püblicos 	e 	Transportes 	do Was 10 

rnunicipio de Arneiroz-CE.  
Assessoria em engenheira visando a prestaçâo de serviços na 

02 fiscalizaçao de obras de interesse da Secretaria de Educaçao Mes 10 
do Municipio de Arneiroz-CE.  
Assessoria em engenheira visando a prestação de serviços na 

03 fiscalização de obras de interesse da Secretaria de SaUde do Mes 10 
MunicIplo de Arneiroz-CE.  

Os serviços compreendem: 

Fiscalizaçao e supervisão técnica de obras publicas da Prefeitura Municipal de ARNEIROZ; 
• Exigir das empresas responsáveis pela execuçao de obras e serviços a manutenção e conservaçao 

das instalaçOes permanentes, provisórias e do Canteiro de Obras, o cumprimento das Normas 
Tecnicas Brasileiras, a adoçâo de medidas de segurança e higiene no trabalho, a discipline, 
vigilância, limpeza e iluminaçao dos locals de trabalho e adjacéncias; 

• A Contratada deveré solicitar da empresa responsável pale execuçao de serviços qua nâo deixe 
estranhos entrarem no canteiro de obras e qua esté sempre forneça EPI e EPC novos pare seus 
empregados; 

• A Contratada deverã cobrar da empresa responsével pela execuçào de serviços o alvara de 
construçáo, quando necessário, e a ART quitada do engenheiro da empress que ira executar os 
serviços. A ART de construçâo será em name do Engenheiro Residente; 

• Registrar os problemas provocados pelas chuvas, bern coma fornecer a flscalização indices e 
registros oficiais pluviornétricos; 

• Exigir da empresa responsavel pela execuçao de serviços o atendimento ao controle ambiental dos 
serviços, dos dispositivos previstos nos termos de licenciamento ambiental, se for o caso; 

• Preparar e manter no canteiro de obras o Diário de Ocorrencias, pare registro dos fatos diarios. 
Acompanhar o Diário de Ocorrencias, no qual serão feitas anotaçOes diárias referentes ao 
andarnento dos serviços, qualidade dos materials, condiçOes clirnáticas, mâo-de-obra, etc., como 
tambem reclamaçaes, adverténcias e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram 
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalizaçâo e pela 
Contratada em todas as vias, ficaré em poder da Contratante apos a conclusâo das obras/serviços. 
0 livro de ocorréncia da obra deverá ter o nome do municipio, nUmero do contrato, nome da 
empresa responsável pela execuçâo dos serviços, data, condiçoes do tempo, percentual executado 
acumulativo do cronograma fIsico-financeiro, descriçao das atividades, espaço pare relater 
acidentes de trabalho, espaço pare assinatura do engenheiro da construtora, engenheiro de 
fiscalizaçâo e técnicos da PMA qua a obra comparecerem. 0 diana de obras deverá ser feito em 3 
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aevera ser ieito urn parecer tecnico que sera entregue a construtora para que esta tome as 
providéncias para substituiçao do mesmo; 

• Elaborar as RelatOrios de Aridamento, acompanhados de fotografias digitais, bern coma emitir Os 
Relatorio de Acompanharnento Fisico de Contratos - RAF, ATO e RelatOrio de atendimento as 
condicionantes ambientais, quando cabivel; 

• Elaborar os relatórios parcials e especIficos sabre a evoluçao das obras/serviços ou referentes a 
problemas que venharn a surgir durante o andamento dos serviços; 

• Elaborar a Relatôrio Final e exigir da Coristrutora a elaboraçao dos projetos "as built" (Quando 
aplicavel); 

• Elaborar a rnediçao para aprovação da submeter a SEINFRA; 
• Acompanhar a execuçao dos serviços em relaçâo ao cronograma fisico-financeiro; 
• Arquivar a documentaçâo de fiscalizaçao a ser repassada a PMAJSE!NFRA na 
• conclusâo dos serviços; 

• Verificar a qualidade dos materiais e equipamentos utilizados e serviços executados; 
• Assessorar na supervisâo técnica e aprovaçao dos serviços; 
• Analisar os dados topograftcos e geotécnicos existentes; 
• Analisar as planilhas de quantidades e compatibilizâ-las cam as especiflcaçOes e normas de 

rnediçao e pagamento; 
• Verificar as execuçOes dos serviços em relaçâo as especificaçOes técnicas e projetos 
• licitados; 

• Anabsar e validar as especificaçoes técnicas existentes e, quando necessário, emitir especificaçoes 
complernentares; 

• Revisar as quantitativos do projeto licitado e submeter as diferenças encontradas a PMA; 
• Avaliar e sugerir retificaçOes e complernentaçOes do Projeto Executivo, atraves de relatOrios 

técnicos, durante a execuçao dos objetos contratados para aprovação da PMA e Técnico 
responsável pelo projeto; 

• Acompanhar a elaboraçao dos desenhos de retificaçôes e complernentaçOes do projeto, bern coma 
do relatOrio final através dos desenhos "as built'; 

• Todo primeiro dia átil de cada més, a fiscalizaçâo deverá se reunir corn a Construtora executora da 
obra para avaliar as serviços executados frente ao CRONOGRAMA FIsico-Financeiro e definir a 
cronograrna das atividades que serão realizadas no més; 

Serviços Administrativos: 
• Conferir toda a docurnentaçao apresentada corn a Fatura, confomie clausula do Contrato da 

ernpresa executora referente as condiçaes de pagarnento do contrato corn a secretaria gestora do 
Contrato 

• Aprovaçao dos detalhamentos construtivos: 
• Aprovar as detalharnentos de execução a serern elaborados pela empresa responsével pela 

execuçao dos serviços pars atender as necessidades do projeto básico. Nesses detalhamentos 
devern constar as ART's dos profissionais qua as elaborararn; Verificaçâo de serviços 

• Verificar as serviços topográficos junta ao topOgrafo da empresa executora; 
• Desenvolver atividades de controls e acornpanharnento dos serviços e fornecimentos de forma a 

atingir as metas e prazos pré-estabelecidos no contrato; 
• Verificar as dimensaes, cotas e detaihes estabelecidos no projeto básico; 
. Verificar a acabamento final dos serviços. 
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• Exigir a execuçâo de ensaios de solo e de resistência dos concretos executados  
resultados corn os valores especificados no projeto executivo. No caso do na&mendWi'fado 
comunicar a secretaria gestora do Contrato; 	 ...' frivaO 

• 0 engenheiro de fiscalizaçAo devera cobrar da empresa executora dos serviços Os detalflame4es 
executivos aprovados nos orgãos responsáveis; 

• 0 engenheiro de fiscalização nao poderá autorizar intervençOes ou serviços para supressâo vegetal 
sern autorizaçôes e iiberaçäes dos órgaos ambientais; 

• 0 engenheiro de flscalizaçâo deverá comunicar a a secretaria gestora do Contrato, as 
necessidades de retificaçao/complernentaçao do projeto executivo; 

• 0 engenheiro de fiscalizaçâo deveré acompanhar as obras, corn a responsabilidade de verificar 
todas as ocorrências, anotando-as no Iivro de ocorréncia da obra, verificar a execuçâo dos serviços 
conforme as especificaçoes técnicas dos projetos, acornpanhar as obras em relaçao ao 
cronograrna fisico-financeiro, verificar a aplicaçâo das normas de segurança do trabaiho e verificar 
a qualidade dos materials e equiparnentos utilizados e serviços executados e fotografar e filmar 
partes das obras que julgar necessárias; 

• 0 engenheiro de fiscalizaçao devera informar a secretaria gestora do Contrato, pare aprovaçâo, 
através de relatório mensal de andarnento, Os detaihes dos serviços executados pela ernpresa 
executora, atualizaçao do cronograrna fisico-financeiro e a mediçao dos serviços e obras a faturar. 

• 0 engenheiro de fiscalizaçao será responsive] pelo acompanhamento des obras pare qua atendarn 
ao cronograrna fisico previsto pela empresa executora; 

• A fiscalizaçâo ficará resppnsavel pale elaboraçao mensal dos relatOrios de fiscalização solicitados 
pela a secretaria gestora do Contrato. Bern como deverá verificar todas as 

documentaçOes em atendirnento ao contrato e emitir laudo de aprovação das mesmas para 
realizaçâo das mediçOes da empresa executora 

4.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços mensairnente prestados devera ser apresentada a Secretaria de 
lnfraestrutura, Serviços Póblicos e Transportes, Educaçao e Saüde, ate o 100  (décirno) dia Util do 
mes subsequente a realizaçao dos services, pare fins de conferéncia e atestaçao da execuçao dos 
mesrnos. 

4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no perlodo de cada mês civil, de acordo 
corn 0 quantitativo efetivarnente realizado no rnês; 

4.3- Caso o faturarnento seja aprovado pela Secretaria de Infraestrutura, Serviços PUblicos e 
Transportes, Educaçao e Saüde, 0 pagarnento será efetuado ate o 300  (trigésimo) dia após 0 
protocolo da fatura pole CONTRATADO(A). 

£0 - DA DURAcAO DO CONTRATO 
5.1- 0 Contrato terá um prazo de vigenda a partir da data de sua assinatura, ate 31 de Dezembro 
de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e sues alteraçoes posteriores. 

6.0 - FONTE DE RECURSOS 
6.1-Os recursos do presents objeto correrão por conta de recursos oriundos Tesouro do Municipio, 
cujas despesas correrão a conta da Dotação Orçarnentária: 15.451.0333.2.022.0000, 
10.301.0171.2.012.0001 e 12A22.0037.2.006.0001, elemento de despesa: 33.90.39.00/33.90.36.00. 

7.0 - DAS OBRIGAcOES DO(A) CONTRATANTE 
7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçães 
necessárias ao pleno cumprimento des obrigaçOes decorrentes do Termo Contratuat, consoante 
estabelece a Lei n2  6.666/93 e sues alteraçOes posteriores; 
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7.3- Cornunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a ' e cu&E-. ? 

objeto contratual, diligenciando nos casos qua exigirem providéncias corretivas; 	 p 

7.4- Providenciar Os pagarnentos ao(â) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 

8.0 - DAS OBRIGAçOES 00(A) CONTRATANTE 
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçoes e prazos estabelecidos nesta 
Tornada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

8.2- Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, ern compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçâo e qualificaçao exigidas na Lei de Licitaçôes; 

8.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados, •substituindo-os nos casos de irnpedimentos 
fortuitos, de rnaneira que nâo se prejudiquem o born andamento e a boa prestação dos serviços; 

8.4- Facilitar a açâo da flscalizaçâo na inspeçâo dos serviços, prestando, prontarnente, Os 
esciarecirnentos qua forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 

8.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos manuseados, sendo qua ao(a) 
CONTRATADO(a) nâo deveré, rnesrno apôs o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inforrnaçOes especificadas no 
parégrafo anterior, a não ser para fins de execuçao do Contrato; 

8.6- Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE; 

8.7- Arcar corn eventuals prejuIzos causados ao(â) CONTRATANTE etou terceiros, provocados por 
ineficiéncia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envoividos na execuçäo 
do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

8.8- Pagar seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo tarnbérn de sua responsabilidade o 
pagarnento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçâo dos serviços 
contratados, inclusive, as contribuiçOes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
ernolurnentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exclulda qualquer solidariedade da 
Secretaria de lnfraestrutura, Serviços .Póblicos e Transportes, Educaçâo e Saüde por eventuais 
autuaçOes administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadirnplência do(a) CONTRATADO(A), corn 
referência as suas obrigaçoes, nâo se transfere a Secretaria de !nfraestrutura, Serviços Püblicos e 
Transportes, Educaçâo e Saüde; 

8.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados corn o objeto do contrato; 

8.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na Consofldaçao das Leis 
do Trabaiho e legislaçâo pertinente. 
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Local e data 	 '- 

A 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ. 
Comissao Permanente de Licitaçao. 

REF.: TOMADA DE PREQOS No 2021.04.07.2 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente a Tomada de Preços em 
referenda, cujo objeto é a CONTRATAcAO DE ASSESSORIA EM ENGENHEIRA VISANDO A 
PRESTAQAO DE SERVIOS NA FISCALIZAAO DE OBRAS DAS DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. pelo valor global de R$______________ 

), corn o prazo de execuçào ate dia 31 de Dezermbro de 2021. 
Declaramos, neste ato, nossa inteira submissao aos ditames da Lei n° 8666193 e suas alteraçaes 
posteriores, bem como as cláusulas e condigOes estabelecidas nesta Tomada de Preços. 

Item Especificaçao Qtde Unid 
Mensal Total 

Assessoria em engenheira visando a prestação de 

01 
serviços na fiscafizaçâo de obras de interesse da 

10 Més Secretaria de Infraestrutura, Servicos PUblicos e 
Transportes do municipio de Arneiroz-CE.  
Assessoria em engenheira visando a prestação de 

02 serviços na fiscalizaçao de obras de interesse da 
10 M - es Secretaria de Educaçao do Municipio de Arneiroz- 

CE.  
Assessoria em engenheira visando a prestaçao de 

03 serviços na fiscalização de obras de interesse da 10 Mes 
Secretaria de SaUde do Municipio de Arneiroz-CE. 

NOME: 
ENDEREc0: 
CNPJICPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE  
COM A PESSOA FISICAIJURIDICA 

,PARAO 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

o Municiplo de Arneiroz, pessoa juridica de direito püblico interno, corn sede a Praça Joaquim 
Felipe, 15 - Centro - Arneiroz/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.748.297/0001-54, através da 
Secretaria de 	 , representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 

Sr(a). 	 , infrafirmado (a), doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro [ado, a pessoa flsicaijuridica, 	corn 
endereço a 	em 	Estado do _______, inscrito no CNPJ sob 
• n° 	representada por 	 , portador(a) do CPF n° 

ao firn assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn 
• Edital de Tomada do Preços n° 2021.04.07.2,em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, sujeitando-se os coritratantes as sues normas e as 
cláusulas e condiçâes a seguir ajustadas: 

CLAOSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 2021.04.07.2, na Lei n° 8.666/93 e 
sues atteraçOes posteriores e na proposta tie preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAcAO DE ASSESSORIA EM ENGENHEIRA 
VISANDO A PRESTAQAO DE SERVIOS NA FIScALIZAçAO DE OBRAS DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1- 0 valor global deste Contrato é de R$ __________ 	 ), nete estando inctuidas 
todas as despesas e custos necessários it sue perfeita execuçäo, sendo pago mensairnente o valor 
de R$ 	 ( 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relative aos serviços mensalmente prestados deveré ser apresentada a Secretaria de 

ate o 100  (decimo) dia Util do rnês subsequente a realizaçao dos serviços, pare fins de 
conferéncia e atestaçáo da execuçâo dos mesmos. 
4.2. A fatura constaré dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada més civil, de acordo 
corn o quantitativo efetivamente realizado no més; 
43- Caso o faturarnento seja aprovado pela Secretaria de 	o pagamento será efetuado 
ate o 300  trigesimo) dia apOs o protocolo da fatura pets CONTRATADO(A). 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1- Os preços sornente poderâo ser reajustados após o periodo de 12 (doze) rneses, a contar da 
data da apresentaçao das propostas, corn base na variação percentual acurnulada no periodo sob 
anátise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), cu outro equivalente caso este venha a ser 
extinto ou substituido. 
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CLAUSULA SEXTA - DA DuRAçA0 DO CONTRATO 
6.1- 0 Contrato tera urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, ate 31 do báj 
do 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°8.666/93, de 21 de 
de 1993 e suas atteraçöes posteriores. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAQOES DO(A) CONTRATANTE 
7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(á) CONTRATADO(A) todas as condiçoes 
necessárias 20 pleno curnpnirnento das obrigaçOes decorrentes do Terrno Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alteraçaes posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
7.3- Cornunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçao 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas; 
7.4- Providenciar os pagarnentos ao(à) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
7.5- Correrao por conta da CONTRATANTE toda e qualquer despesa corn o reqistro das 
ART'S OU RRT's, junto aos respectivos conseihos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS oBRIc3AcOEs DA CONTRATADA 
8.1- Executar a objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçôes e prazos estabelecidos nests 
TOMADA DE PREQOS, no Terrno Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, ern cornpatibilidade corn as obrigaçães 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de LicitaçOes; 
8.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de irnpedirnentos 
fortuitos, de rnaneira que nao se prejudiquern o born andarnento e a boa prestaçao dos serviços; 
8.4- Facititar a açao da fiscalizaçâo na inspeçao dos serviços, prestando, prontarnente, os 
esclarecimentos que forern solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 
8.5- Responder, perante as leis vigentes, peto sigilo dos docurnentos manuseados, sendo que ao(a) 
CONTRATADO(a) nào deverá, mesrno apos o término do Contrato, sem consentirnento prévio por 
escnito do(a) CONTRATANTE, fazer uso cia quaisquer documentos ou infomiaçaes especificadas no 
parágrafo anterior, a nâo ser para fins de execuçâo do Contrato; 
8.6- Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas peto(a) 
CONTRATANTE; 
8.7- Arcar corn eventuais prejuizos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineflciència ou irregularidade cornetida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execuçao do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariarnente; 
8.8- Pagar seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo tarnbém de sua responsabilidade a 
pagamento de todos os tributos qua, direta ou indiretarnente, incidarn sobre a prestaçao dos 
serviços contratados, inclusive, as contribuiçoes previdenciérias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, 
ernolurnentos, seguros de acidentes de trabatho, etc, ficando exclulda quatquer solidariedade da 
Secretaria de  par eventuais autuaçäes administrativas e/ou iudiciais urna vez qua 
a inadimplencia do(a) CONTRATADO(A), corn referéncia as suas obrigaçOes, nâo se transfere a 
Secretaria de  
8.9- Disponibilizar, a quatquer tempo, toda docurnentaçao referente ao pagarnento dos tributos, 
seguros, encargos socials, trabathistas e previdenciários retacionados corn o objeto do contrato; 
8.10- Respeitar as normas de segurança a rnedicina do trabaiho, previstas na Consolidaçao des Leis 
do Trabalho e legislaçâo pertinenite; 
8.11- Atender as norrnas da Associaçâo Brasileira de Norrnas Técnicas - ABNT e dernais normas 
internacionais pertinentes ao objeto licitado; 

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS 
9.1-0 recebirnento do objeto do contrato sera feito por equipe da Secretaria de 

	
We 

Municipio de Arneiroz, especificarnente constituida para proceder a análise e o recebirnento. 
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CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS 
101- Pela ir,execuçao total ou parcial das obrigaçOes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçao poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sançôes: 
a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratada, em caso de recusa da licitarite VENCEDORA em 
assinar o Contrato deritro do prazo de 05 (cinco) dias (iteis, contados da data da natificaçao feita 
pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés decimos por cento) por dia de atraso na execuçao dos serviças, ate o limits de 30 
(trinta) dies; 
b.3) 2% (dais por cento) cumulativos sabre a valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisâo 
do pacto, a criteria da Secretaria de 	em caso de atraso dos serviços superior a 30 
(trinta) dias; 
b.4) 0 valor da muita referida nesta clausula será descontada "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junta 
a Secretaria de 	do Municipio de Arneiroz, independente de notificação ou 
interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 
c) suspensao temporéria do direito de participar de licitaçao a impedimento de contratar corn a 
Administraçao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo Püblica, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE prornova sua 
reabilitaçao. 

CLALJSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
121- 0 Contrato firmado em decorréncia da presente hcitaçâo poderá ser rescindido de 
conformidade corn o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 9  8.666/93; 
12.2- Na hipOtese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n 2  
8.666193, ao(à) CONTRATANTE são assegurados as direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
paragrafos 12 a 42,  da Lei de Licitaçâes. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Os recursos cabIveis serão processados de acordo corn o que estabelece a art. 109 da Lei n 9  
8666/93 e suas alteraçOes; 
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçâo devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 
13.3- Os recursos serao protocolados na Secretaria de 	e encarninhados a 
Cornissão de Licitaçao. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO 
14.1- Rca eleito o foro da Comarca de Ameiroz, Estado do Ceara, pare dirimirtoda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, par mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (trés) vias para 
que posse produzir os efeitos legais. 

Arneiroz/CE, - de 	de 20_ 
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Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Sec. de  
CONTRATANTE 

Juridica 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADA 

ST.J 
hubc]ca 	4, 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Cpf:  

Name:  

Cpf:  
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ANEXO IV 
DECLARAQAO 

- 3nc,rw?%rt.J 

C 

DECLARAMOS, pare todos Os fins e sob as penes da lei, qua nâo executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabaiho corn menores de 
dezesseis anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprirnento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituiçao Federal e de conformidade corn a exigéncia 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçaes posteriores. 

de 	 de 20_. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

CPNJ: 06148.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 


